
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ________, DE 2008.
(Da Deputada Luciana Genro e outros)

Regulamenta o inciso VII do artigo 
153  da  Constituição  Federal 
(Imposto sobre Grandes Fortunas)

Art 1° O imposto sobre grandes fortunas tem por fato gerador a titularidade, em 1° 
de janeiro de cada ano, de fortuna em valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), expressos em moeda de poder aquisitivo de 1° de janeiro de 
2009.

Art 2° São contribuintes do imposto as pessoas físicas domiciliadas no País, o 
espólio  e  a  pessoa  física  ou  jurídica  domiciliada  no  exterior  em  relação  ao 
patrimônio que tenha no país.

Art 3° Considera-se fortuna, para efeito do Art 1° desta Lei, o conjunto de todos os 
bens e direitos, situados no país ou no exterior, que integrem o patrimônio do 
contribuinte, com as exclusões de que trata o § 2° deste artigo.

§  1°  Na  constância  da  sociedade  conjugal,  cada  conjuge  será  tributado  pela 
titularidade  do  patrimônio  individual  e,  se  houver,  de  metade  do  valor  do 
patrimônio comum.

§  2°  Serão excluídos do patrimônio, para efeito de determinar a fortuna sujeita 
ao imposto:

a)  os  instrumentos  utilizados pelo  contribuinte  em atividades de que 
decorram rendimentos do trabalho assalariado ou autônomo, até o valor 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
b)  os  objetos  de  antiguidade,  arte  ou  coleção,  nas  condições  e 
percentagens fixadas em lei;
c) outros bens cuja posse ou utilização seja considerada pela lei de alta 
relevância social, econômica ou ecológica.

Art 4° A base de cálculo do imposto é o valor do conjunto dos bens que compõem 
a  fortuna,  diminuído  das  obrigações  pecuniárias  do  contribuinte,  exceto  as 
contraídas  para  a  aquisição de  bens excluídos  nos termos  do §  2°  do  artigo 
anterior.
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§ 1° Os bens serão avaliados:

a) os imóveis, pela base de cálculo do imposto territorial ou predial, rural 
ou urbano, ou se situado no exterior, pelo custo de aquisição;
b)  os  créditos  pecuniários  sujeitos  a  correção monetária  ou  cambial, 
pelo valor atualizado, excluído o valor dos considerados, nos termos da 
lei, de realização improvável;
c)  os demais, pelo custo de sua aquisição pelo contribuinte.

      
§ 2° Considera-se custo de aquisição:

a) dos bens adquiridos por doação, o valor do declarado pelo doador ou, 
na falta de declaração, o valor de mercado na data da aquisição;
b) dos bens havidos por herança ou legado, o valor que tiver servido de 
base para a partilha;
c)  dos  bens adquiridos por  permuta,  o  custo de aquisição dos bens 
dados em permuta, atualizado monetariamente
d) dos bens adquiridos em liquidação de pessoa jurídica ou de valor 
mobiliário, o custo de aquisição das participações ou valores liquidados, 
atualizado monetariamente.

Art 5° O imposto incidirá às seguintes alíquotas:

Classe de valor de 
patrimônio (em R$)

Alíquot
a

Até 2.000.000,00  Isento
de  2.000.000,01  a 
5.000.000,00

1%

de  5.000.000,01  a 
10.000.000,00

2%

de  10.000.000,01  a 
20.000.000,00

3%

de  20.000.000,01  a 
50.000.000,00

4%

Mais  de 
50.000.000,00

5%

§ 1° O montante do imposto será a soma das parcelas determinadas mediante 
aplicação da alíquota sobre o valor compreendido em cada classe.

Art 6° O imposto será lançado com base em declaração do contribuinte na forma 
da lei,  da qual deverão constar todos os bens do seu patrimônio, e respectivo 
valor.
      
Parágrafo Único. O bem que não constar da declaração presumir-se á, até prova 
em contrário, adquirido com rendimentos sonegados ao imposto de renda, e os 
impostos devidos serão lançados no exercício em que for apurada a omissão. *
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Art 7° Terão a expressão monetária atualizada para a data da ocorrência do fato 
gerador,  com base  em índice  que  traduza  a  variação  do  poder  aquisitivo  da 
moeda nacional:

I – os valores constantes do art 1°, do art 3°, § 2° e do art 5°, a partir de 1° de 
fevereiro de 2009;

II – o valor dos bens de que tratam o art 4° e seus parágrafos, a partir da data da 
aquisição, ou, se pago a prazo, do pagamento do preço da aquisição.

Art  8°  Haverá  responsabilidade  solidária  pelo  pagamento  do  imposto  sobre 
grandes  fortunas,  sempre  que  houver  indícios  de  dissimulação  do  verdadeiro 
proprietário  dos  bens  ou  direitos  que  constituam  o  seu  patrimônio  ou  a  sua 
apresentação sob valor inferior ao real.

Art 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 10 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição de 1988 prevê,  em seu artigo 153,  VII,  a criação do 
Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF),  nos termos da Lei  Complementar.  Ou 
seja:  para  que  o  IGF  pudesse  ser  implementado,  teria-se  de  aprovar  Lei 
Complementar  que  o  regulamentasse.  Em  1989,  o  então  Senador  Fernando 
Henrique Cardoso apresentou o Projeto de Lei  Complementar  162/89,  que foi 
aprovado  no  Senado,  sendo  encaminhado  à  Camara  dos  Deputados,  tendo 
tomado o número 202/1989. O projeto já conta com os pareceres das Comissões, 
e se encontra pronto para a pauta no Plenário da Câmara. Atualmente, existem 
mais três projetos sobre o tema, e que se encontram apensados ao primeiro (PLP 
108/1989, PLP 218/1990, PLP 268/1990). 

 
Ao  nosso  ver,  o  projeto  necessitaria  ser  alterado,  pois  possui 

deficiências. Na proposta aprovada no Senado, é permitido deduzir do Imposto de 
Renda o valor pago a título de IGF. Isto é descabido, uma vez que o objetivo é 
exatamente aumentar a tributação sobre as camadas mais ricas da população, e 
que possuem capacidade contributiva. As alíquotas e faixas de tributação também 
teriam  de  ser  revistos,  uma  vez  que  os  valores  estão  desatualizados,  e  as 
alíquotas propostas não possuem progressividade suficiente, considerando que o 
Brasil  é  um  país  de  grande  concentração  de  riqueza.  Segundo  o  Atlas  da 
Exclusão Social (organizado pelo economista Márcio Pochmann), as 5 mil famílias 
mais  ricas  do  Brasil  (0,001%)  têm patrimônio  correspondente  a  42% do  PIB, 
dispondo cada uma, em média, de R$ 138 milhões. Cabe ressaltar também que, 
para  que  o  IGF seja  implementado  corretamente,  deveria  haver  melhorias  na 
fiscalização tributária. Caso contrário, dificilmente os dispositivos deste PLP serão *
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cumpridos.

Sala das Sessões, 26 de março de 2008.

Deputada Luciana Genro
Líder do PSOL

Deputado Chico Alencar
PSOL/RJ

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP
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